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ESTATUTO DO INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO - IAMÍ 
 

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

 

Art. 1º O INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ 31.651.957.0001/21 sem fins lucrativos e duração por tempo 
indeterminado, com sede e domicílio à Rua Horizonte, nº 298, Bairro Paraíso,Cep 30270-270, na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 
 
Parágrafo Primeiro:  O Instituto usará como nome fantasia a sigla “IAMI”. 
 
Parágrafo Segundo: O Instituto poderá  abrir e manter  escritórios em qualquer parte do território 
nacional. Podendo inclusive firmar parcerias com entidades publicas e privadas bem como 
pessoas físicas para realização e manutenção de seus objetivos estatutários.  
 
Art. 2º O INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ tem objetivos voltados 
à promoção da dignidade humana com atividades e finalidades de relevância pública, social, 
ambiental e cultural sendo elas: 
 

I. Desenvolver trabalhos de assessoria técnica paraelaboração de projetos e planos de 
habitações de interesse social, espaços de uso coletivo ou urbanísticos, promovendo a 
melhoria da qualidade de vida e ganho social das pessoas atendidas;  

II. Promover a igualdade de gênero por meio do fortalecimento do protagonismo da 
mulher nos trabalhos desenvolvidos;  

III. Incentivar iniciativas auto gestionárias e autônomas como estratégias de 
fortalecimento da cidadania; 

IV. Promover o desenvolvimento econômico, social e o combate à pobreza;  
V. Atuar pela efetividade do direito à cidade e à moradia;  

VI. Trabalhar pela promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais;  

VII. Atuar pela defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

VIII. Desenvolver projetos que orientem políticas públicas por meio da conciliação entre 
poder público e sociedade civil para mitigação de conflitos relacionados à produção e 
ocupação do espaço;  

IX. Desenvolver ações articuladas com movimentos sociais urbanos e rurais e outros 
coletivos organizados, grupos de pesquisa e instituições públicas e privadas, buscando 
a transdisciplinaridade;  

X. Desenvolver projetos que proporcionem a geração de emprego e renda, tais como: 
programas de qualificação profissional que contribuam com a sedimentação dos 
objetivos do Instituto;  

XI. Desenvolver projetos de cunho educacional e formativo com o objetivo de difundir os 
conhecimentos adquiridos pelo Instituto e de fomentar ações similares; 

XII. Desenvolvimento, promoção e execução de ações e projetos de relevância pública e 
social nas áreas cultural, artística, educacional, em todas as suas manifestações; 

XIII. Prestar serviços no âmbito de sua atuação para entidades, órgãos e empresas que 
tenham interesse em fortalecer atividades de responsabilidade social, cultural e de meio 
ambiente;  

XIV. Promover e realizar congressos, seminários, simpósios, conferências, cursos e outros 
eventos,    diretamente ou através de parcerias;  

XV. Realizar a captação de recursos destinados a custear as atividades e ações 
necessárias para o cumprimento das finalidades do Instituto; 
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XVI. Promover a defesa dos direitos sociais, que visam garantir o pleno acesso as politicas 
assistenciais.  
 

 
Art. 3º No desenvolvimento de suas atividades, o INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E 
INOVAÇÃO-IAMÍ não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 
 
Parágrafo primeiro: Para cumprir seu propósito o INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES 
E INOVAÇÃO-IAMÍ atuará por meio da execução direta de projetos, programas, consultorias, 
assessorias ou planos de ações, assim como poderá firmar convênios, termos de colaboração, 
termo de fomento, contrato de gestão, termo de parceria, contratos privados e estabelecer 
intercâmbios promovendo iniciativas conjuntas com outras instituições publicas e/ou privadas, 
nacionais e internacionais, por meio de recursos físicos, humanos e financeiros, obtidos por 
qualquer meio, inclusive doações, patrocínios, taxas de administração e ou captação e cessões, 
ou ainda pela prestação de serviços. 
 
Parágrafo segundo: É permitida a obtenção de recursos pelo Instituto, auferidos por meio da 
prestação de serviços, inclusive de aquisição e comercialização de bens e produtos, atividades de 
ensino dentre outras fontes de receita que considerar pertinentes, desde que relacionadas ao seu 
objeto social, devendo ser estas receitas revertidas integralmente para o desempenho das 
finalidades do Instituto, como instrumento necessário para garantir a sua independência e 
sustentabilidade. 
 
Art. 4º O INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ poderá ter um 
Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 
 
Art. 5º A fim de cumprir suas finalidades, a Instituição se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços em todo o território nacional, quantas se fizerem necessárias, as quais se 
regerão pelas disposições estatutárias. 
 

   Capítulo II - DAS(OS) ASSOCIADAS(OS) 

 

Art. 6º O INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ será constituída por 
número ilimitado de associadas(os)sendo aqueles que, após cumpridas as condições de 
admissão previstas neste Estatuto, tenham sua admissão aprovada em AssembleiaGeral.  
 
Art. 7º Poderão associar-se ao Instituto pessoas físicas indicadas por qualquer membro do quadro 
social e que comprovem seu efetivo envolvimento com atividades socioculturais. 
 
Art. 8º A inclusão de novas(os) associadas(os) será realizada mediante análise da Diretoria e 
aprovação pela Assembleia Geral.  
 
Art. 9º Ao candidatar-se como membro do quadro de associadas(os) do Instituto, a(o) nova(o) 
associada(o) concorda, desde já, com as normas da instituição, assim como declara estar em 
conformidade com seus objetivos e defender os interesses da instituição. 
 
Art. 10º A(O) associada(o) que deixar de cumprir suas obrigações estatutárias, regimentais e 
éticas ou praticar atos incompatíveis com a natureza e objetivos do INSTITUTO DE ASSESSORIA 
A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ poderá ser excluída(o) pela Assembleia Geral, após o 
exercício do direito de ampla defesa. Da decisão caberá recurso à Assembleia Geral. 
 
Parágrafo Único: Da mesma forma a exclusão ocorrerá por morte da(o) associada(o), por 
incapacidade civil não suprida ou ainda por dissolução da Instituição. 
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Art. 11º O processo de exclusão será disposto no Regimento Interno, e, na sua falta, por 
procedimento aprovado pela Assembleia Geral. 
 
Art. 12º Qualquer associada(o) poderá renunciar à sua condição social por meio de pedido escrito 
de renúncia enviado à Diretoria. A renúncia será considerada efetivada a partir da data do 
recebimento do pedido. 
  
Parágrafo Primeiro: Em havendo instrumento/termo firmado entre a(o) associada(o) e o Instituto 
estabelecendo expressamente obrigações/metas a sercumprida, a renúncia deverá ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo: Os deveres da(o) associada(o) perduram para todos os excluídos até que 
sejam aprovadas, pela Assembleia Geral, as contas do exercício em que se deu a exclusão.   
 
Art. 13º São direitos das(os) associadas(os) em dia com suas obrigações sociais: 
 

I. Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
II. Tomar parte nas Assembleias Gerais; 

III. Discutir e votar sobre assuntos referentes às finalidades da entidade; 
IV. Propor as medidas que julgar necessárias aos interesses da comunidade; 
V. Reclamar perante a Diretoria medidas que visem corrigir infrações no Estatuto, com 

recursos à Assembleia Geral; 
VI. Convocar extraordinariamente Assembleia Geral, mediante assinatura de, no mínimo, 

2/3das(os) associadas(os) em pleno gozo de seus direitos. 
 
Art. 14º São deveres das(os) associadas(os): 
 

I. Cumprir as disposições estatutárias, regimentais, ordens e deliberações que emanarem da 
Diretoria e da Assembleia Geral; 

II. Aceitar e desempenhar, com zelo e dedicação as funções dos cargos para os quais foram 
eleitos ou nomeados; 

III. Satisfazer todos os compromissos assumidos para a entidade; 
IV. Promover ou contribuir para a união, harmonia e solidariedade entre as(os) 

associadas(os); 
V. Comparecer às reuniões da Assembleia Geral; 
VI. Cuidar dos interesses da Instituição, prestando-lhe serviços que contribuam para o seu 

bom funcionamento; 
VII. Respeitar as deliberações da Diretoria. 
 
Art. 15º As(Os) associadas(os) não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da 
Instituição. 
 

     

 

 

 

 

 

Capítulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 16º O INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ será administrado 
por: 
 

I. Assembleia Geral; 
II. Diretoria;  

III. Conselho Fiscal. 
 

Seção I - Assembleia Geral 
 
Art. 17ºA Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá das(os) associadas(os) 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
 
Art. 18º Compete à Assembleia Geral: 
 

I. Eleger e destituir membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
II. Aprovar a admissão e exclusão das(os) associadas(os) da entidade; 

III. Decidir sobre reformas do Estatuto; 
IV. Decidir sobre a extinção da Instituição; 
V. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
VI. Aprovar as contas apresentadas e ações praticadas pela Diretoria;  

VII. Resolver os casos omissos neste Estatuto; 
VIII. Resolver as questões suscitadas pelas(os) associadas(os) e os assuntos em pauta;  
IX. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

 
Parágrafo Único: As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples, sendo 
necessário o quórum mínimo de 2/3 das(os) associadas(os) nos casos referentes aos incisos I, II, 
III e IV da Cláusula anterior. 
 
Art. 19º A ata da Assembleia Geral será lavrada pela(o) Secretária(o) nomeada(o) exclusivamente 
para o ato e assinada por todos os presentes. 
 
Parágrafo Único: A(O) secretária(o) poderá ser qualquer associada(o) com seus direitos e 
deveres em dia estando presente na referida assembleia. 
 
Art. 20º A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano para: 
 

I. Apreciar o Relatório Anual da Diretoria; 
II. Deliberar e aprovar contas e balanço patrimonial. 

 
Art. 21º A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente sempre que necessário, por 
convocação da (o) Diretora (Diretor) Presidenta (e), pela maioria da Diretoria, pela maioria do 
Conselho Fiscal ou por 30% (trinta por cento) das(os) associadas(os). 
 
Art. 22º As convocações para as Assembleias Gerais serão feitas por convite pessoal 
encaminhado por correspondência, eletrônica ou outro meio conveniente desde que garantida sua 
eficácia, contendo necessariamente data, horário, local e pauta dos assuntos a serem 
deliberados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
Art. 23º A Assembleia Geral será presidida pela (o) Diretora (Diretor) Presidenta (e) ou, em sua 
ausência, por uma (um) das (os) Diretoras (es) presentes. 
 



                                                                                                                                    

 5 de 8

Art. 24º A Assembleia Geral deliberará, em qualquer hipótese, em primeira chamada, com a 
presença de no mínimo2/3 (dois terços) das (os) associadas (os) e em segunda chamada, 30 
minutos depois, com qualquer número de presentes. 
 

Seção II - Diretoria 
 

Art. 25º A Diretoria do INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ é o 
órgão administrativo constituído por: 
 

I. Diretora (o) Presidenta (e); 
II. Diretora (o) Executiva (o); 

III. Diretora (o) Financeira (o); 
IV. Diretora (o) de Relações Comunitárias. 

 
Art. 26º As (os) componentes da Diretoria serão eleitas (os) conforme estatuto para mandato de 
04 anos, permitida a reeleição sem limite de mandatos.  
 
Art. 27º Compete à Diretoria: 
 

I. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual da Instituição; 
II. Executar a programação anual de atividades da Instituição; 

III. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 
IV. Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 

interesse comum; 
V. Contratar e demitir colaboradores; 
VI. Emitir e Regulamentar normas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 

VII. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e deliberações da Assembleia 
Geral; Aplicar às(aos) associadas(dos), as penalidades previstas no Estatuto; 

VIII. Encaminhar anualmente, para aprovação da Assembleia, as contas referentes ao exercício 
findo, devidamente acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal, apresentado relatórios 
dos fatos ocorridos durante sua gestão; 

IX. Apresentar ao Conselho Fiscal todos os livros e documentos que forem requisitados para 
exame;  

X. Promover as medidas necessárias ao bom funcionamento da entidade e a melhoria das 
condições dos seus membros; 

XI. Responder individualmente pelos atos praticados; 
XII. Administrar as instalações e o patrimônio, zelando pela sua manutenção. 
 
Art. 28º Compete à (ao) Diretora (o)Presidenta(e): 
 

I. Representar a instituição judicial e extrajudicialmente, constituindo quando necessário, 
advogados, procuradores ou representantes; 

II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III. Presidir a Assembleia Geral; 
IV. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V. Convocar Assembleias Gerais; 
VI. Autorizar pagamento conjuntamente com a(o) Diretora(Diretor) Financeira(o)de todas as 

contas da entidade; 
VII. Propor, organizar, gerenciar e contratar a estrutura funcional e executiva do Instituto; 
VIII. Apresentar a Assembleia Geral Ordinária o relatório anual sobre as atividades da entidade 

acompanhadas do balanço, previamente aprovado pelo Conselho Fiscal; 
IX. Assinar junto à(ao) Diretora(Diretor)Financeira(o) todo documento que implique em 

pagamento ou criação de obrigações; 
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X. Adotar outras providências necessárias à gestão desde que compatíveis com o cargo. 
 
Art. 29º Compete à(ao) Diretora(Diretor) Executiva(o): 
 

I. Substituir a(o) Diretora(Diretor) Presidenta(e) em seus impedimentos, ausência, vacância 
ou falecimento; 

II. Secretariar, apoiar, auxiliar a(o) Diretora(Diretor) Presidenta(e) no exercício dos seus 
trabalhos; 

III. Organizar e auxiliar os trabalhos das mídias sociais e canais de comunicação do Instituto; 
 
Art. 30º Compete à(ao) Diretora(Diretor) Financeira(o): 
 

I. Assinar conjuntamente com a(o) Diretora(Diretor) Presidenta(e) os recebimentos e 
pagamentos; 

II. Organizar e apresentar relatórios das atividades financeiras e logísticas da instituição 
assim como arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos, e 
demais formas de receita, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 

III. Apresentar o Balanço Anual e o Planejamento Orçamentário do ano subsequente; 
IV. Fornecer às demais diretoras(es) as informações e relatórios necessários ao cumprimento 

de suas atividades; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
VI. Assinar junto à(ao) Diretora(Diretor) Presidenta(e) todo documento que implique em 

pagamento ou criação de obrigação; 
VII. Substituir a(o) Diretora(Diretor) Executiva(o) em todas as competências e atribuições em 

caso de ausência ou impedimento. 
 

Art. 31º Compete à(ao) Diretora(Diretor) de Relações Comunitárias: 
 

I. Auxiliar a(o) Diretora(Diretor) Executiva(o) na gestão das atividades diárias da instituição; 
II. Coordenar o relacionamento do Instituto com as comunidades parceiras; 

III. Em articulação com a(o) Diretora(Diretor) Presidenta(e), coordenar o relacionamento do 
Instituto com o público interno e externo; 

IV. Fornecer às demais diretoras(es) as informações e relatórios necessários ao cumprimento 
de suas atividades. 

 
Seção III - Conselho Fiscal 

 
Art. 32º O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros eleitos pela Assembleia Geral. 
 
Parágrafo Único: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria, 
podendo qualquer de seus membros ser reconduzido, sucessiva ou alternadamente; 
 
Art. 33º A(O) Conselheira(o) poderá se retirar por pedido de vontade própria ou ser desligada(o) 
por descumprimento das obrigações estatutárias e deliberações das Assembleias ouse comportar 
de forma contrária aos interesses do Instituto. 
 
Parágrafo Único: A substituição de membros do Conselho Fiscal se dará por eleições em 
Assembleia geral. 
 
 
 
 



                                                                                                                                    

 7 de 8

Art. 34º Compete ao Conselho Fiscal: 
 

I. Examinar os livros de escrituração da Instituição; 
II. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade;  

III. Requisitar à diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 
econômico-financeiras realizadas pela Instituição;  

IV. Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por ano,  antes da 
assembleia de prestação de contas e extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
Parágrafo Segundo: As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registradas nas atas de 
suas reuniões. 
 

     Capítulo IV - DO PATRIMÔNIO 

 

Art. 35º O patrimônio do INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ será 
constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações, títulos da dívida pública, das 
contribuições espontâneas, dos saldos eventuais verificados em balanço e patrocínios ou recursos 
eventualmente fornecidos por pessoas físicas ou jurídicas, adquiridos por meio de compra, 
doação, legado, contribuições, donativos, auxilio, subvenção ou superávit. 
 
Art. 36º Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos por: 
 

I. Termos de Parceria, cooperação e fomento, Convênios, Contratos entre outros, firmados 
com o Poder Púbico e iniciativa privada pra financiamento de projetos na sua área de 
atuação; 

II. Prestação de serviços; 
III. Atividades de ensino remunerado; 
IV. Realização de eventos; 
V. Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
VI. Doações, legados e heranças; 

VII. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio 
sob a sua administração; 

VIII. Contribuição das(os) associadas(os); 
IX. Obtenção de recursos por meio de aquisição e comercialização de bens e produtos; 
X. Outras formas lícitas de auferir de renda. 

 
Parágrafo Único: O patrimônio pode ser aumentado por todos os títulos legítimos de aquisição e 
posse. 
 
Art. 37º No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido à 
outra pessoa jurídica, de igual natureza preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social, 
conforme legislação vigente.  
 
Art. 38º As rendas patrimoniais e as receitas operacionais do INSTITUTO DE ASSESSORIA A 
MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ devem ser integralmente aplicadas na realização de seus 
objetivos sociais. As receitas arrecadadas que excederem às metas estabelecidas deverão ser 
revertidas à atividades desempenhadas pelo Instituto. 
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Art. 39º A entidade manterá a escrituração de suas receitas, despesas, desembolsos, em livros 
revestidos de todas as formalidades legais vigentes no país, assim como os princípios 
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, que assegurem a sua 
exatidão e de acordo com as exigências especificas do direito.    
 

      Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 40º A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
 

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
II. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório 

de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame 
de qualquer cidadão; 

III. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, 
conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único: O Instituto poderá contratar auditoria externa quando exigido por contratos 
firmados. 
 

         Capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 41º As disposições do presente Estatuto poderão ser contempladas por meio de regimento 
interno, regulamento, resoluções e instruções elaboradas pela Diretoria. 
 
Art. 42º A diretoria e o conselho fiscal não serão remunerados.  
 
Art. 43º  A diretoria poderá resolver sobre assuntos urgentes por meio de resoluções editadas 
pela(o) presidente(a) e levadas a ratificação pela assembleia geral do ano subsequente  
 
Art.44º  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 
 
Art.45º O INSTITUTO DE ASSESSORIA A MULHERES E INOVAÇÃO-IAMÍ poderá ser 
dissolvido, a qualquer tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à 
impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades 
estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de 
associadas(os) contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem 
voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade 
das(os) associadas(os) e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com a presença de, 
no mínimo, 1/3 (um terço) dos associadas(os). 
 
Art.46º  O presente Estatuto  foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinaria e entra em vigor 
em 18 de maio de 2023. 
 
 
 

Carina Guedes de Mendonça 
Diretora Presidenta 

 
 

  
















